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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

068/2023 – CBMPA, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO PARÁ E A EMPRESA 

THAIS DE ARRUDA PAIVA EIRELI ME, 

CONSOANTE AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ – CBMPA, com sede na Av. Júlio 
César nº 3.000, bairro Marambaia, nesta cidade de Belém, inscrita no Cadastro Geral 
de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 34.847.236/0001-80, como 
CONTRATANTE, representado neste ato por seu Comandante-Geral, Exmº Sr. CEL 
QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade nº 1497930 e do CPF 411.573.622-49 e a empresa THAIS DE 
ARRUDA PAIVA EIRELI ME, Endereço: sede na Rua Recife n° 11-82, Vila Cruzeiro, 
Presidente Epitácio/SP, CEP: 19470-000, e-mail: linlab@terra.com.br, Fone:(18)3281-
2463, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 
12.498.340/0001-73 , como CONTRATADA, representada neste ato pelo a Sra. Thais 
Arruda Paiva, portador da cédula de identidade 001.710.635 e do CPF nº 
045.962.251-09, em observância à Lei nº 8.666, de 1993, à Lei nº 10.520, de 2002, e 
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e as condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
1.1 O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei n° 8.666, de 1993, à Lei n° 
10.192, de 2001, à Lei no 10.520, de 2002, Decreto N° 991 de 24 de Agosto de 2020, 
Decreto Estadual N° 534, de 04 de fevereiro de 2020, Decreto n° 878, de 31 de março 
de 2008 e demais legislações aplicáveis ao assunto. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA: 
2.1 A minuta deste Contrato foi aprovada pela Comissão de Justiça do CBMPA, 
conforme Parecer N°165/2023-COJ, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da 
Lei n° 8.666/1993 e inciso VI. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM:  
3.1 Este Contrato Administrativo tem como origem o Processo licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 SRP / ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 003/2022-1 SEJUSP, e Processo Administrativo N° 2023/735617. 
 
4. CLÁUSULA  QUARTA – DO OBJETO: 
4.1 O objeto do presente Contrato é a aquisição de equipamentos de proteção 
individual (100 pares de luva de combate a incêndio) para atender o Corpo de 
Bombeiros Militar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
5.1 O presente objeto será prestado conforme dispõe o inciso III do art. 6° da Lei n° 
8.666/93. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO AMPARO LEGAL E SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS 
E CONTRATUAIS: 
6.1 A legislação aplicável a este contrato será a  Lei n° 8.666, de 1993, à Lei n° 10.192, 
de 2001, à Lei n° 10.520, de 2002, Decreto N° 991 de 24 de Agosto de 2020, Decreto 
Estadual N° 534, de 04 de fevereiro de 2020, Decreto n° 878, de 31 de março de 2008; 
Lei 9.234/2021, Decreto 2.247/2022 e Decreto 2.458/2022. 
6.2 Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 
presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por 
despacho fundamentado do Ordenador de Despesas da contratante. 
6.3 Após a assinatura deste contrato, toda comunicação entre a Contratante e a 
Contratada será feita por meio de correspondência devidamente registrada. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS: 
7.1 Integram este contrato os documentos a seguir discriminados, cujo inteiro teor as 
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação: 
7.1.1 Ato Convocatório – Registro de Preços Pregão Eletrônico n° 013/2022 e anexos, 
bem como a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços da Contratada. 
7.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a 
execução adequada do contrato ora celebrado. 
7.3 Qualquer alteração nas condições ora estipulada neste contrato deverá ser feita 
por meio de Termo Aditivo assinado pelos representantes legais das partes. 
7.4 Em caso de dúvidas ou divergências entre os documentos citados no subitem 
7.1.1 desta cláusula, estas serão dirimidas considerando-se sempre os documentos 
mais recentes com prioridade sobre os mais antigos, e em caso de divergências com 
este contrato, prevalecerá este último. 
7.5 Não terão eficácia quaisquer exceções às especificações contidas neste 
instrumento e/ou em seus anexos, em relação às quais a Contratante não houver, por 
escrito, se declarado de acordo. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1 Constituem obrigações da Contratante, além das demais previstas neste contrato 
e seus Anexos ou deles decorrentes: 
8.1.1 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
8.1.2 Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução do objeto; 
8.1.3 Proporcionar condições para a boa consecução do objeto do Contrato; 
8.1.4 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato; 
8.1.5 Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
8.1.6 Fiscalizar o Contrato através do setor competente da Contratante; 
8.1.7 Acompanhar a entrega dos objetos efetuados pela Contratada, podendo intervir 
durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas neste contrato 
e seus Anexos ou deles decorrentes: 
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9.1.1 Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação, exceto se a subcontratação estiver vinculada à prestação 
de serviços acessórios, conforme previsto neste Termo de Referência. 
9.1.2 Qualquer ato que implique a substituição do Contratado por outra pessoa 
jurídica, como a fusão, cisão ou incorporação, somente será admitida mediante 
expresso e prévio consentimento do CBMPA, mediante a formalização de Termo 
Aditivo, desde que: 
a) seja mantida a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (quando 
for o caso); 
b) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação; 
c) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
d) não haja qualquer prejuízo à boa execução das obrigações pactuadas. 
9.1.3 Entregar os objetos ofertados, no prazo proposto e em conformidade com as 
especificações exigidas no Edital e seus Anexos. 
9.1.4 Somente divulgar informações acerca dos objetos do contrato, que envolva o 
nome da contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 
9.1.5 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.1.6 Instruir o fornecimento dos objetos do contrato com as notas fiscais 
correspondentes, juntando cópia da solicitação de entrega e do comprovante do 
respectivo recebimento. 
9.1.7 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa. 
9.1.8 Assumir com exclusividade todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e 
quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 
pactuado, inclusive quanto ao transporte interno dos bens. 
9.1.9 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem, no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
9.1.10 Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, sob a sua responsabilidade ou por 
erro da execução deste contrato. 
9.1.11 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para 
a Contratante. 
9.1.12 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 
empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuída por 
força de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato. 
9.1.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os arts.12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
9.1.14 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS MÉTODOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
10.1 Prazo de Entrega: até 260 (duzentos e sessenta) dias após o recebimento da 
nota de empenho. O documento será entregue pelo fiscal do contrato. 
10.2 Local de entrega: Almoxarifado Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, 
sito à Av. Júlio César n° 3000, Marambaia, Belém-Pa, CEP: 66.615-055. 
10.3. Número de parcelas: 01 

10.4. A empresa vendedora deverá comunicar para o Chefe do Almoxarifado Geral 
através do telefone: (91) 98899-6321 a data e horário previsto para a entrega ao 
CBMPA, no horário do expediente, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 
10.5. Os itens deverão ser entregues devidamente armazenados em embalagens 
próprias, ficando sob a responsabilidade da empresa contratada, quaisquer danos 
ocasionados pelo transporte dos mesmos. 
10.6. A contratante emitirá o documento de aceite somente após o recebimento 
definitivo e restar constatado ter a licitante cumprido suas obrigações e estar o objeto 
em condições de recebimento. 
10.7. Na entrega não será aceita troca de marca ofertada na proposta. 
10.8. O recebimento por parte da contratante observará o estabelecido abaixo: 
10.8.1. Recebimento provisório: o objeto será recebido provisoriamente mediante 
recibo, no prazo de 02 (dois) dias, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do material entregue, de acordo com as especificações constantes neste contrato e a 
proposta da empresa vencedora. 
10.8.2. Recebimento Definitivo: o objeto será recebido definitivamente no prazo de 05 
(cinco) dias contados a partir da data do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade (adequação às especificações técnicas, constantes deste anexo), da 
quantidade e da garantia do material, e após o aceite, a nota fiscal será atestada e 
remetida para pagamento. 
10.8. No ato do recebimento, caso o objeto apresentado não esteja em conformidade 
com este contrato, o item será recusado total ou parcialmente, conforme o caso, sem 
direito a indenização à empresa vencedora. 
10.9. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa 
quanto aos vícios ocultos, ou seja, que só são manifestados quando da sua normal 
utilização pela contratante, nos termos do Código de defesa do Consumidor (Lei 
8.078/90). 
 
11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR DO CONTRATO: 
11.1 O valor total deste contrato é de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
Luva - Material: para combate a incêndio em 

couro (par). 
100 R$ 370,00 R$ 37.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação 
orçamentária, e daquelas que vierem a substituí-las: 
Unidade Gestora: 310101  
Unidade Orçamentária: 31101  
Programa de Trabalho: 06.182.1502.8825  
Fonte de Recurso: 01500000001  
Detalhamento da Fonte de Recurso: 000000  
Natureza da Despesa: 339030  THAIS DE ARRUDA 
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Plano Interno: 1050008825C 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DO PAGAMENTO:  
13.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo dos bens ofertados, após a apresentação da respectiva nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso 
XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 
13.2 A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
13.2.1 Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 
Contratada, a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo 
objeto já executado, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação 
ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para 
esse fim específico. 
13.2.2 O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o 
subitem 13.2.1 poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da 
Contratante. 
13.2.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
13.2.4 Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá 
aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 
13.3 Será admissível a retenção sobre o valor devido ao contratado quando diante de 
rescisão contratual ou de aplicação de multa prevista nos arts. 86 e 87, II, da Lei n° 
8.666/1993, observado o disposto nos arts. 80, IV, 86, § 3° e 87, §1°, todos da Lei n° 
8.666/1993. 
13.3.1 Ressalvada a hipótese do subitem 13.3, havendo a efetiva execução do objeto, 
os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF/PA. 
13.3.2 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
13.4 O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo 
crédito será realizado na conta corrente mantida pela Contratada. 
13.5 Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu 
critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da 
parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
13.6 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
13.7 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 
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13.8 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
13.9 A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre 
todos os pagamentos devidos à Contratada. 
13.10 As despesas com deslocamento de pessoal da Contratada ou de seus 
representantes serão de sua exclusividade responsabilidade. 
13.11 DADOS BANCÁRIOS 
Será creditada na conta bancária: 
BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA: 0971-7 – CONTA CORRENTE: 25005-8  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REAJUSTE CONTRATUAL: 
14.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas, após o que poderão sofrer reajuste aplicando-se 
o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
14.1.1 O valor constante da nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação, não 
sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento. 
14.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
14.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
14.5 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
15.1 O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando na data 
de sua assinatura. 
15.2 A vigência será de: 01/08/2023 até 01/08/2024. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO: 
16.1 Deverá ser designado servidor ou comissão responsável pela gestão do contrato 
e acompanhamento e fiscalização da entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
16.1.1. O recebimento de bens de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 
seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 
designados por ato da contratante.  
16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
16.3. O servidor ou comissão designada para a gestão e fiscalização do contrato 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

THAIS DE 
ARRUDA 
PAIVA 
EIRELI:12
4983400
00173

Assinado de 
forma 
digital por 
THAIS DE 
ARRUDA 
PAIVA 
EIRELI:1249
8340000173

JAYME DE 
AVIZ 
BENJO:4115
7362249

Assinado de 
forma digital por 
JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362
249



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E  
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

Processo N° 2023/735617  

Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
Fone: (91) 98899-6316 
E-mail: contratoscbmpa@gmail.com 

 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
16.4. A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o 
acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências 
apresentadas pela fiscalização.  
16.5. A Contratada se obriga a permitir que a auditoria interna da Contratante e/ou 
auditoria externa por ela indicada tenha acesso a todos os documentos que digam 
respeito ao Contrato.  
16.6. A Contratante realizará avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados 
concretos dos esforços sugeridos pela Contratada e dos benefícios decorrentes da 
política de preços por ela praticada.  
16.7. A avaliação será considerada pela Contratante para aquilatar a necessidade de 
solicitar à Contratada que melhore a qualidade dos produtos ofertados, para decidir 
sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o Contrato ou, ainda, 
para fornecer, quando solicitado pela Contratada, declarações sobre seu 
desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em licitações públicas.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
17.1 Com fundamento no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002 e no artigo 50 do 
Decreto n° 15.327/2019, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Pará e 
será descredenciada do SICAF/PA (sistema de cadastramento unificado de 
fornecedores), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do item e das demais cominações legais, 
garantindo o direito à ampla defesa, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta: 
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 
17.1.1 Para fins do disposto no subitem 17.1, alínea "h", reputar-se-ão inidôneos atos 
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame, tais como a fraude ou 
frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em 
desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa 
de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que 
contenha emenda ou rasura, destinada a prejudicar a veracidade de seu teor original, 
constituindo-se como exemplos as condutas tipificadas nos artigos 337-F, 337-I, 337-
K, 337-L e 337-M, Código Penal, alterado pela Lei n° 14.133/2021, de 1 de abril de 
2021. 
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17.2 Pela recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o Contrato ou 
instrumento equivalente, será aplicada multa à licitante de até 10% (dez por cento) do 
valor total do serviço ou fornecimento, a título de indenização, salvo os casos de caso 
fortuito e força maior devidamente comprovados no processo administrativo de que 
trata o item 17.8. 
17.2.1 A penalidade prevista no subitem 17.2 não será aplicada às licitantes 
remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da primeira colocada. 
17.3 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n° 8.666, de 1993 e 
no art. 7° da Lei no 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 
execução do contrato ou de inexecução total do objeto a contratada poderá ser 
apenada, isoladamente ou juntamente com as multas definidas nos itens 17.4. 17.5 e 
17.6, com as seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 
ou 
d) impedimento de licitar e contratar com o Estado e descredenciamento no SICAF/PA 
( sistema de cadastramento unificado de fornecedores) pelo prazo de até cinco anos. 
17.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, a contratada estará sujeita à 
aplicação de multa de até 10% (dez por centro) do valor do contrato 
17.5 No caso de descumprimento do prazo estabelecido para a entrega do objeto do 
contrato, sem que haja justificativa aceita pela Contratante, a Contratada ficará sujeita 
à multa de 1% (um por cento) do valor empenhado, por dia de atraso, limitado à 10% 
(dez por cento). Após trinta dias de atraso, a Contratante poderá reconhecer a 
inexecução parcial ou total do contrato.  
17.6 Em caso de subcontratação não autorizada, será aplicada multa de até 10% (dez 
por cento) do valor do contrato. A reincidência por uma vez de subcontratação não 
autorizada configurará inexecução parcial do contrato e ensejará a aplicação de multa 
de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença.  
17.7 Por infração a qualquer outra cláusula do Edital e seus Anexos, não prevista nos 
subitens anteriores, poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente com outras 
sanções, inclusive a rescisão contratual, se for o caso:  
I - advertência, no caso de infrações leves;  
II - multa de até 10% (dez por cento):  
a) Sobre o valor do item do qual participou a licitante, se a infração ocorrer durante a 
licitação;  
b) Sobre o preço registrado, se a infração for à Ata de Registro de Preços; e  
c) Sobre o valor do contrato, se a infração for ao contrato.  
17.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
seja assegurado à licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
que lhes são inerentes.  
17.9 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do 
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Estado do Pará, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito 
existente, a critério da licitante.  
17.10 As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos da 
garantia. 
17.10.1 Na hipótese de inexistência de garantia ou sendo essa insuficiente para solver 
as multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante, a Administração deduzirá 
dos valores a serem pagos à contratada ou, quando for o caso, inscreverá na Dívida 
Ativa do Estado e cobrará judicialmente. 
17.11 A aplicação das sanções previstas nos itens 17.1 a 17.7 não excluem a 
possibilidade de aplicação de outras constantes da legislação que rege o tema, 
inclusive a responsabilização da licitante por eventuais perdas e danos causados à 
Administração Pública.  
17.12 As sanções descritas no subitem 17.1 também se aplicam aos integrantes do 
Cadastro de Reserva, em Pregão para Registro de Preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada 
pela Administração Pública.  
17.13 A sanção de impedimento de licitar e de contratar a que se refere o subitem 
17.1 deste Edital e as penalidades enumeradas nas alíneas “b” a “d” do subitem 17.3 
deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).  
17.13.1 O cadastro integrado com o registro das sanções impostas às pessoas físicas 
ou jurídicas, implicam restrição à participação no presente certame, incorrendo em 
hipótese de inabilitação nos termos do previsto no item 8 (Da habilitação).  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO: 
18.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
18.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no item 19 do edital; e  
18.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.  
18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à Contratada o direito ao prévio contraditório e ampla defesa. 
18.3 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n. 8.666/1993.  
18.4 A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial por parte da Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste 
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas no 
item 17 do edital, até a completa indenização dos danos. 
18.5 Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração 
será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela Contratante e 
comprovadamente realizadas pela Contratada, previstas no presente Contrato.  
18.6 O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 
18.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
18.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e   
18.6.3 Indenizações e multas. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA NOVAÇÃO: 
19.1 A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste 
Contrato e na Lei em geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas 
não importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como 
renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos 
postos à disposição da Contratante serão considerados como cumulativos e não 
alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.  
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
20.1 As licitantes e a contratada devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.   
20.1.1 Para os propósitos do subitem 20.1, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;   
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; e  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
acima; e (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
20.1.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato 
financiado pelo organismo. 
20.1.3 Considerando os propósitos dos subitens acima, a Contratada concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES: 
21.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº. 
8.666/1993.   
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21.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
21.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS: 
22.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n. 8.666/1993, na Lei n. 10.520/02 e demais normas de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO:  
23.1 O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do 
Estado do Pará, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua 
assinatura, de conformidade com o que dispõe o art. 28, § 5° da Constituição Estadual. 
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO: 
24.1 É competente o Foro da Justiça Estadual, Estado do Pará, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir todas as 
questões relativas ou resultantes do presente Contrato. 
24.2 E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições 
estabelecidas neste Contrato que, lido e achado conforme, vai assinado pelos 
representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presente. 

 
Belém, 01 de agosto de 2023 

 
 
 

____________________________________________________ 

 Jayme de Aviz Benjó - CEL QOBM 

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil  

 
 

 
 

____________________________________________________ 

  Thais Arruda Paiva 

THAIS DE ARRUDA PAIVA EIRELI ME 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª  2ª    
CPF Nº CPF Nº 
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PORTARIA Nº 101/IN/CONTRATO, DE 08 DE AGOSTO 2023 
 
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no uso 

das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da Lei 5.731, de 15 de dezembro de 1992; 
 
Considerando a portaria nº 213, de 28 de dezembro de 2018, que institui o Grupo Técnico de 

Gestão de Compras; 
 
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/735617 - CBMPA, resolve: 
 

Art. 1º Designar a MAJ QOBM PATRICIA DO SOCORRO FONSECA DOS SANTOS, MF: 57175163, como 
Fiscal Titular do Contrato nº 068/2023, celebrado com a EMPRESA: THAIS DE ARRUDA PAIVA EIRELI 
ME, CNPJ: 12.498.340/0001-73, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de proteção individual 
(100 pares de luvas de combate a incêndio) para atender o Corpo de Bombeiros Militar do Pará, para 
acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da Lei nº 8.666/93 e o art. 6º do 
Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013. 
 
Art. 2º Designar a SD BM JESSICA PATRICIA AGUIAR DA COSTA, MF: 5932275-1, como Fiscal Suplente 
do referido Contrato, que assumirá todas as atribuições do Fiscal Titular nos seus impedimentos e 
afastamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66 e 71 
da Lei Estadual nº 5.251/1985 e art. 70-A, 70-B, 70-C da Lei Ordinária nº 8.974/2020, que dispõe sobre 
o Estatuto dos Militares Estaduais do Estado do Pará e regulamento do CBMPA. 
 
Art. 3º O Fiscal do Contrato será o responsável por sua perfeita execução, cabendo-lhe atestar o 
recebimento dos serviços prestados mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 
67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 
 
Art. 4º Determinar ao Fiscal do contrato que informe a Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA, dentro 
do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar 
continuidade nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato. 
 
Art. 5º Determinar ao Fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada bimestre, relatório de 
acompanhamento do Instrumento Contratual à Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.   
 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 
Instrumento Contratual ou de seus termos aditivos, quando houver. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JAYME DE AVIZ BENJÓ  - CEL QOBM 
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil. 

JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362249
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por JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362249
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PORTARIA Nº 063/2023/Gab. Diretor/FASPM – Objetivo: Por 
ter seguido em virtude de realizar a condução veicular a fim de tratar 
de assuntos administrativos junto ao FASPM, bem como na condução 
de associados e dependentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Castanhal-PA; Destino: Belém-PA, no período de 
19 de Julho de 2023; Quantidade de Diárias: 01 diária de alimentação; 
Na Categoria “B”; Servidor: SGT CLEYSON DA SILVA COSTA; CPF: 
621.760.212-15, no Valor: R$131,88. ORDENADOR: MOISÉS COSTA DA 
CONCEIÇÃO; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS 
APÓS A DATA DE RETORNO.

Protocolo: 971969

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

EXTRATO DA PORTARIA N° 102/IN/CONTRATO, 
DE 08 DE AGOSTO DE 2023
PROCESSO N° 2023/735617

CONTRATO N° 069/2023
Fiscal do Contrato: MAJ QOBM PATRICIA DO SOCORRO FONSECA DOS 
SANTOS , MF: 57175163
Fiscal Suplente do Contrato: SD BM JESSICA PATRICIA AGUIAR DA COSTA, 
MF: 5932275-1
Objeto: aquisição de equipamentos de proteção individual (300 pares de 
luvas de combate a incêndio).
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
Contratada: JOBE LUV INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 44.669.141/0001-77
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 972061
EXTRATO DA PORTARIA N° 103/IN/CONTRATO, 

DE 08 DE AGOSTO DE 2023
PROCESSO N° 2023/736658

CONTRATO N° 070/2023
Fiscal do Contrato: MAJ QOBM PATRICIA DO SOCORRO FONSECA DOS 
SANTOS , MF: 57175163
Fiscal Suplente do Contrato: SD BM JESSICA PATRICIA AGUIAR DA COSTA, 
MF: 5932275-1
Objeto: aquisição de equipamentos de proteção individual (300 pares de 
luvas de combate a incêndio).
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
Contratada: JOBE LUV INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 44.669.141/0001-77
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 972062
EXTRATO DA PORTARIA N° 104/IN/CONTRATO, 

DE 08 DE AGOSTO DE 2023
PROCESSO N° 2023/751251

CONTRATO N° 071/2023
Fiscal do Contrato: MAJ QOBM ALUIZ PALHETA RODRIGUES, MF: 54185206
Fiscal Suplente do Contrato: 3º SGT BM NELSON MONTEIRO AMADOR, MF: 
57174025/1
Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção individual de combate a 
incêndio urbano (300 conjuntos de aproximação).
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
Contratada: SOS SUL RESGATE COM. E SERVIÇO DE SEGURANÇA E SINA-
LIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 03.928.511/0001-66
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 972064
EXTRATO DA PORTARIA N° 101/IN/CONTRATO, 

DE 08 DE AGOSTO DE 2023
PROCESSO N° 2023/735617

CONTRATO N° 068/2023
Fiscal do Contrato: MAJ QOBM PATRICIA DO SOCORRO FONSECA DOS 
SANTOS , MF: 57175163
Fiscal Suplente do Contrato: SD BM JESSICA PATRICIA AGUIAR DA COSTA, 
MF: 5932275-1

Objeto: aquisição de equipamentos de proteção individual (100 pares de 
luvas de combate a incêndio).
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
Contratada: THAIS DE ARRUDA PAIVA EIRELI ME
CNPJ: 12.498.340/0001-73
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 972059

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2023
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 SRP / ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 15284/2023 - CBMCE, e Processo Administrativo N° 
2023/751251.
Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção individual de combate a 
incêndio urbano (300 conjuntos de aproximação).
Unidade Gestora: 310101
Unidade Orçamentária: 31101
Programa de Trabalho: 06.182.1502.8825
Fonte de Recurso: 01500000001
Detalhamento da Fonte de Recurso: 000000
Natureza da Despesa: 339030
Plano Interno: 1050008825C
Valor Global: R$ 1.497.000,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e sete mil).
Data da assinatura: 07/08/2023
Vigência: 07/08/2023 até 07/08/2024.
Contratada: SOS SUL RESGATE COM. E SERVIÇO DE SEGURANÇA E SINA-
LIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 03.928.511/0001-66
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 972057
EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 SRP / ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇO N° 003/2022-1 SEJUSP, e Processo Administrativo N° 
2023/735617.
Objeto: aquisição de equipamentos de proteção individual (100 pares de 
luvas de combate a incêndio).
Unidade Gestora: 310101
Unidade Orçamentária: 31101
Programa de Trabalho: 06.182.1502.8825
Fonte de Recurso: 01500000001
Detalhamento da Fonte de Recurso: 000000
Natureza da Despesa: 339030
Plano Interno: 1050008825C
Valor Global: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).
Data da assinatura: 01/08/2023
Vigência: 01/08/2023 até 01/08/2024.
Contratada: THAIS DE ARRUDA PAIVA EIRELI ME
CNPJ: 12.498.340/0001-73
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 972049
EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 SRP / ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 06/2022 53º BIS (Exército), e Processo Administrativo N° 
2023/736658.
Objeto: aquisição de materiais de combate a incêndios (300 pares de luvas).
Unidade Gestora: 310101
Unidade Orçamentária: 31101
Programa de Trabalho: 06.182.1502.8825
Fonte de Recurso: 01500000001
Detalhamento da Fonte de Recurso: 000000
Natureza da Despesa: 339030
Plano Interno: 1050008825C
Valor Global: R$ 89.400,00 (oitenta e nove mil e quatrocentos mil)
Data da assinatura: 07/08/2023
Vigência: 07/08/2023 até 07/08/2024.
Contratada: JOBE LUV INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 44.669.141/0001-77
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 972054
EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 SRP / ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 003/2022-1 SEJUSP, e Processo Administrativo N° 2023/735617.
Objeto: aquisição de equipamentos de proteção individual (300 pares de 
luvas de combate a incêndio).
Unidade Gestora: 310101
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